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Informações 
Técnicas  
 

A Carta de Serviços é um documento que reflete o 

papel do Legislativo e ao mesmo tempo informa sobre 

os serviços oferecidos à população, além de definir os 

compromissos estabelecidos. É, no entanto, uma 

ferramenta de transparência, que tem como objetivo 

facilitar o acesso do cidadão às diversas informações 

da Câmara e fortalecer a relação entre instituição e 

munícipe. 

 

 

 

 

 

 



 

 
Sobre a Câmara  
 

A Câmara Municipal é órgão legislativo do município, sendo 

a sua principal função discutir e aprovar as leis que regem a vida 

de uma cidade. Além dessa atribuição, a Legislativa, a Câmara 

exerce, também, outras funções: Função Fiscalizadora (controlar 

a administração do município, fiscalizando as ações da 

Prefeitura); Função Político-Parlamentar (realizar atividades para 

auxiliar o processo legislativo e propor ações para solucionar 

temas importantes para a cidade, sempre fazendo uma ponte 

entre Legislativo e Executivo); Função Educadora (aprimorar e 

qualificar servidores, promover cursos, palestras e projetos 

abertos à população, estimular a participação dos cidadãos nos 

debates e promover ações de educação cidadã para despertar o 

interesse das pessoas pela política). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

A Câmara Municipal de Tangará possui uma Mesa Diretora que é 
composta da seguinte forma: o Presidente, que é eleito pelos vereadores e 
cumpre mandato de dois anos, o Vice-presidente, o 1º Secretário e o 2º 
Secretário. Cabe ao Presidente representar a instituição, interpretar e fazer 
cumprir as normas internas, controlar as despesas de administração do 
Poder Legislativo, dentre outras atribuições.  
 

De acordo com o Regimento Interno da Casa, compete à Mesa Diretora 

a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos, 

especialmente: propor, privativamente à Câmara Municipal, a criação de 

cargos ou funções necessários aos seus serviços administrativos, assim como 

a fixação dos respectivos vencimentos, obedecido o princípio da paridade e, 

ainda, sua extinção quando for o caso; propor créditos e verbas necessários 

ao funcionamento da Câmara Municipal e de seus serviços; tomar 

providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos e 

administrativos; encaminhar as prestações de contas anuais da Mesa 

Diretora ao Tribunal de Contas competente ou órgão estadual incumbido 

dessa tarefa; propor os atos necessários à abertura de créditos 

suplementares ou especiais; orientar os serviços das assessorias da Câmara; 

baixar os atos e editais pertinentes às atividades legislativas e 

administrativas da Casa; expedir, por qualquer um de seus membros, as 

indicações despachadas pelo Presidente. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

A Câmara Municipal de Tangará está localizada na AV. João 
Ataíde de Melo, 577, Centro, no prédio próprio.  

O horário de atendimento ao público é de segunda à sexta-
feira, das 07h às 13h.  
 
Telefone geral (WhatsApp): (84) 98626-8694. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

Vereadores  
A Câmara Municipal de Tangará possui 09 (nove) 

vereadores eleitos para um mandato de quatro anos. No Portal 
(https://www.camaratangara.rn.gov.br), o público tem acesso 
aos nomes, canais de contato e histórico de cada parlamentar. 
Além disso, no mesmo endereço, há toda produção legislativa 
dos vereadores, bem como relação das Comissões Permanentes 
e integrantes de cada uma delas.  
 

Reunião Ordinária  
As sessões ordinárias acontecem nas segundas-feiras do 

mês, a partir das 19h30, no Plenário Ver. Cesar Barbosa de Lima. 

Durante os encontros, os parlamentares deliberam proposições 

estabelecidas na Pauta do Dia, previamente disponibilizada nos 

portais oficial, e discutem temas diversos durante o uso da 

Tribuna. Ainda durante as reuniões, os vereadores podem 

receber convidados ou convocados para explanação de pautas 

relativas ao desenvolvimento da cidade. 

 

 

 

 

 

 

https://www.camaratangara.rn.gov.br/


 

 
Sessões Solenes  
e Comemorativas  

As sessões solenes são aquelas realizadas atendendo a 
Resoluções aprovadas pelo Legislativo, com o objetivo de 
homenagear determinado segmento da sociedade ou a fim de 
conceder honrarias, como o Título de Cidadania Tangaraense e 
Moções de Aplauso.  

As sessões comemorativas acontecem atendendo a 

Requerimentos propostos pelo vereador, com a finalidade de 

reconhecer e homenagear o trabalho realizado por alguma 

entidade, instituição, empresa ou órgão do município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
Comissões  
Permanentes  

A Câmara Municipal de Tangará possui 3 (três) Comissões Permanentes, responsáveis 

pela análise de todos os Projetos de Lei em pauta no Legislativo. São elas: 

 

 

 



 

 

 

As reuniões das Comissões Permanentes acontecem às 
Quintas-feiras, a partir das 8h00, na Sala de Reuniões da Câmara 
Municipal.  
 

Tribuna Livre  
 O espaço da TRIBUNA LIVRE será utilizado por toda e 

qualquer entidade comunitária, sindical, cultural ou outra que 

seja legalmente instituída e devidamente organizada que 

defenda interesse de um determinado segmento social dentro do 

Município de Tangará, para expor exclusivamente temas ligados 

ao objeto e fins da própria entidade. A inscrição para o uso da 

palavra será feita através de oficio endereçado ao Presidente da 

Câmara e deverá conter o tema a ser exposto, bem como o nome 

do orador e sua função dentro da entidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Ouvidoria  
Regulamentada pela Resolução nº 140, de 10 de setembro 

de 2013, a Ouvidoria recebe, examina, interpreta, organiza e 
encaminha as demandas recebidas. Posteriormente, acompanha 
e responde aos cidadãos, transformando os atendimentos em 
indicadores qualitativos e quantitativos.  

A Ouvidoria Online e o Sistema Eletrônico de Informações 
ao Cidadão (e-SIC) da Câmara Municipal recebem e respondem 
as demandas dos cidadãos à Casa Legislativa, permitindo seu 
acompanhamento e pesquisas. Neste canal integrado você pode 
manifestar a sua opinião sobre os serviços prestados, solicitar 
informações, denunciar a ocorrência de irregularidades, bem 
como registrar sugestões, elogios ou reclamações, a ouvidoria 
permite que a população encaminhe e acompanhe as demandas 
cadastradas.  

Requisitos mínimos: Identificação mediante fornecimento 
dos seguintes dados – Nome, CPF, E-mail, assunto e 
detalhamento da manifestação. Estes dados devem ser 
preenchidos com muita atenção, pois será através destes que a 
Ouvidoria entrará em contato para dar retorno da manifestação.  
As manifestações destinadas à Ouvidoria terão o sigilo de dados 

pessoais dos manifestantes protegidos por lei. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Protocolo  
O protocolo de documentos enviados à Câmara de Tangará 

pode ser feito presencialmente, na Secretaria Legislativa, ou 

através do e-mail camaramunicipaldetangara@gmail.com 

 

Comunicação  
 A Câmara de Tangará disponibiliza canais de 

atendimento visando a um contato próximo com a população. 

Através do telefone (84) 98626-8694, o público pode obter 

informações gerais sobre o dia a dia da Casa ou a ligação pode 

ser transferida para outros setores para informações e 

esclarecimento de dúvidas. Este mesmo número é também 

WhatsApp, sendo a ouvidoria responsável pelo recebimento e 

encaminhamento de demandas. 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:camaramunicipaldetangara@gmail.com


 

 
Transmissão ao vivo  
 As reuniões ordinárias e demais eventos da Câmara são 

transmitidos ao vivo pelo YouTube. Os vídeos ficam disponíveis 

no canal oficial: 

https://www.youtube.com/@camaratangararn 

 

 

Notícias da Câmara  
 O Portal da Câmara de Tangará possui todos os eventos 

e demais atividades do Legislativo. Além disso, todas as notícias 

referentes às ações da Casa e dos vereadores ficam disponíveis 

para consulta. 

 

 

 

 

https://www.youtube.com/@camaratangararn


 
 

  

 Além de informações sobre os vereadores, agenda e notícias, o 

Portal da Câmara oferece diversas ferramentas de acompanhamento do 

processo legislativo de transparência. O público tem acesso a legislações 

municipais, como a Lei Orgânica do Município, Diário Oficial Eletrônico, 

Banco de Ideias Legislativas, pauta das sessões, entre outras informações 

importantes. 

https://www.camaratangara.rn.gov.br/ 

 
 

 

Na aba Portal da Transparência, estão disponíveis dados divididos por temas, 
tais como: Balancetes Financeiros, Licitações e Contratos, Despesas com 
Diárias, Despesas com Pessoal, Relatórios, entre outros. 
 

 
 

 

 

 

 

https://www.camaratangara.rn.gov.br/


 

 
Redes Sociais  

Além das notícias em seu Portal, a Câmara de Tangará utiliza as redes sociais 

(Facebook e Instagram) para divulgar as ações da Casa. Nesses perfis, o público pode 

acompanhar o que vem sendo aprovado no Legislativo, quais temas estão em pauta nas 

audiências públicas e, ainda, entras outras. 

https://www.instagram.com/camaratangararn/ 

https://www.facebook.com/share/1CFWmSpGQB/ 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Emissão de Carteira de Identidade - CIN 
Serviço de emissão de carteiras de identidade - CIN, facilitando o acesso dos cidadãos 

a documentos oficiais.  

 

Informações: Disponíveis na sede da Câmara ou pelo telefone (84) 98183-3590. 

 

https://www.instagram.com/camaratangararn/
https://www.facebook.com/share/1CFWmSpGQB/


 

 

 

Contatos 

 

 
 

 

 

 

 

 

SECRETARIA LEGISLATIVA (84)998626-8694 (WHATSAPP)

OUVIDORIA ouvidoriacmtangara@gmail.com

E-SIC esiccmt@gmail.com

LICITAÇÃO licitacaocmtangara@gmail.com

PROCURADORIA camaramunicipaldetangara@gmail.com

CARTEIRAS DE IDENTIDADE - CIN (84) 98183-3590 (WHATSAPP)


